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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Da Dep. Natália Bonavides)

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil) para modificar os termos
da  declaração  feita  pela  presidência  da
cerimônia de casamento para celebração do
casamento  civil,  assegurando  o  tratamento
igual entre casais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo modificar os termos da declaração feita pela
presidência da cerimônia de casamento para celebração do casamento civil,
assegurando o tratamento igual entre casais.

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) passa a vigorar
com a seguinte redação:

“.......................................................................................

Art.  1.535.  Presentes  os  contraentes,  em  pessoa  ou  por
procurador  especial,  juntamente  com  as  testemunhas  e  o
oficial do registro, a presidência do ato, ouvida aos nubentes a
afirmação  de  que  pretendem  casar  por  livre  e  espontânea
vontade, declarará efetuado o casamento, nestes termos: ‘De
acordo com a vontade que acabam de declarar perante mim,
eu, em nome da lei, declaro firmado o casamento.’

....................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Código  Civil  de  2002,  apesar  de  aprovado  durante  a  vigência  da

Constituição  de  1988,  reproduziu  em  seu  texto  a  declaração  solene  para

realização do casamento nos mesmos termos do previsto no Código Civil de

1916, sem qualquer adequação que a realidade impõe da existência de uma

pluralidade de configurações de casais e de famílias. Após uma luta firme de

movimentos  LGBTs,  o  Supremo  Tribunal  Federal  reconheceu  o  óbvio:  é

inaceitável que a ordem jurídica brasileira, sob a vigência da Constituição de

1988, impeça que casais homoafetivos se casem.
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Contudo, não basta o reconhecimento do direito ao casamento. Sem a

adequação  da  cerimônia,  casais  homoafetivos  têm  sido  submetidos  a

constrangimentos  que  são  verdadeiras  violações  de  direitos.  Por  isso,  é

urgente  que  o  Código  Civil  seja  modificado  no  sentido  de  assegurar  a

igualdade de tratamento para a diversidade de casais.

É um dos objetivos fundamentais do Estado brasileiro, conforme prevê a

Constituição Federal, em seu art. 3º, IV, a promoção do bem de todos, sem

qualquer  tipo de preconceito.  A realização de casamentos com termos que

violam a dignidade de casais milita em sentido contrário ao estabelecido na

Constituição, o que exige uma modificação legislativa para adequar o Código

Civil e a cerimônia de casamento à realidade e à jurisprudência do STF.

Com esse objetivo, o projeto prevê que a presidência da cerimônia de

casamento efetuará o casamento com uma declaração que não faça referência

ao gênero dos nubentes. Nesses termos, solicitamos o apoio dos eminentes

pares para aprovar este projeto de Lei.

Sala de sessões,       de                        de 2021.

Deputada Federal NATÁLIA BONAVIDES

PT/RN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  
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VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

................................................................................................................................................... 
LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 
 

TÍTULO I 
DO DIREITO PESSOAL 

 
SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO 

................................................................................................................................................... 
Art. 1.535. Presentes os contraentes, em pessoa ou por procurador especial, 

juntamente com as testemunhas e o oficial do registro, o presidente do ato, ouvida aos nubentes 
a afirmação de que pretendem casar por livre e espontânea vontade, declarará efetuado o 
casamento, nestes termos: 

"De acordo com a vontade que ambos acabais de afirmar perante mim, de vos 
receberdes por marido e mulher, eu, em nome da lei, vos declaro casados." 

Art. 1.536. Do casamento, logo depois de celebrado, lavrar-se-á o assento no livro 
de registro. No assento, assinado pelo presidente do ato, pelos cônjuges, as testemunhas, e o 
oficial do registro, serão exarados: 

I – os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento, profissão, domicílio e residência 
atual dos cônjuges; 

II – os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento ou de morte, domicílio e 
residência atual dos pais; 

III – o prenome e sobrenome do cônjuge precedente e a data da dissolução do 
casamento anterior; 

IV – a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento; 
V – a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro; 
VI – o prenome, sobrenome, profissão, domicílio e residência atual das 

testemunhas; . 
VII - o regime do casamento, com a declaração da data e do cartório em cujas notas 

foi lavrada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da comunhão parcial, ou o 
obrigatoriamente estabelecido. 
................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................. 
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